
Folha n	
Proc.

19V 

eárnaraAu
/acra/ afe	

one

n41•

AR;rstem: Parlamentar
Registro 100.406••

PP.. •

TONINHO PAIVA
Veread9,-

/	 ..
• /".25

-	 -te ,epe~ívA 	c--aw.dell• Ir I, • I I, •••

LIDO HOJr
ÀS COMISSÕES DE. •

• 2 DEZ 1999

Denomina Travessa Angelo Borduchi o

logradouro público situado no Distrito da

Vila Matilde.

MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica denominada Travessa Angelo

Borduchi, o logradouro público situado entre a Rua Catrimani e, Praça

Araruva, Cidade Patriarca.

Art. 2° - As despesas decorrentes com execução

desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 3° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

CÓD. 0561
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